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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 100702/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 36/16 
Sem prejuízo a posterior juízo sobre a admissibilidade do Recurso de Agravo 
interposto às peças 112/113, encaminhe-se à Diretoria Jurídica para manifestação 
acerca do referido protocolado, nos termos do art. 159-B do Regimento Interno. 
Gabinete, em 8 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 877910/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: PARANAGUA PREVIDENCIA, JOSE BELARMINO ROSA, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO, DENISE RACHEL VIANNA MANSUR 
DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 37/16 
Tendo em vista o Protocolo nº 10350/16 (peças processuais 30/31/32), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 8 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 131835/97 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 42/16 
Tendo em vista a Informação nº 7592/15 - DEX, encaminhe-se os autos para 
manifestação do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 8 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 1070625/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: PARANAGUA PREVIDENCIA, MAURICIO DOS PRAZERES 
COUTINHO, LEAO SALOMAO NETO, JOSE MATHEUS CELESTINO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 54/16 
Tendo em vista o Protocolo nº 8742/16 (peças nº 31/32/33), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para instrução, e, após colha-
se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 599424/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: IVANOR DACHERI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 55/16 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo (DP) para que efetue a inclusão, 
como interessada neste feito, da Sra. Sarah Ducat Javorski, consoante 
requerimento juntado aos autos pela Municipalidade sub examine (peça 08). 
Após, retornem os autos conclusos. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 650065/15 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR 
INTERESSADO: CARLOS CESAR DO NASCIMENTO, DERLI DA GLORIA DE 
ASSIS PEREIRA GRACIANO, JAIRO QUEIROZ PACHECO, LYGIA LUMINA 
PUPATTO, ARNALDO DAVID BARACAT, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, ROBERTO ANTONIO DALLEDONE, ALCATEL LUCENT BRASIL 
S.A. 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 56/16 
Determino a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que atualize 
os dados dos procuradores da Sra. Lygia Lumina Pupatto, nos termos do 
substabelecimento juntado às peças 146/147 do presente expediente. 
Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 764133/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 57/16 
Determino a remessa do presente expediente à Diretoria de Contas Municipais 
(DCM) para que esclareça as razões de ter pugnado, em sua instrução nº 5160/15 
(peça 21), pela expedição de alerta em razão da extrapolação de 95% do limite 
para despesas com pessoal, em dissonância com a instrução técnica nº 3835/15 
(peça 03), a qual verificou um dispêndio de 54,28% da receita corrente líquida para 
os gastos com pessoal do Poder Executivo Municipal de Bom Sucesso, ou seja, 
além do limite disposto no artigo 20, III, b, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Após, ao douto Ministério Público de Contas. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 231141/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: IVANOR DACHERI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 59/16 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo (DP) para que efetue a inclusão, 
como interessada neste feito, da Sra. Sarah Ducat Javorski, consoante 
requerimento juntado aos autos pela Municipalidade sub examine (peça 14). 
Após, retornem os autos conclusos. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 71838/08 
ORIGEM: ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS, ELIR DE OLIVEIRA, 
EDEVILSON TOMAZ FABRÍCIO, PAULO ROBERTO RIBEIRO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 60/16 
Determino a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que atualize 
os dados dos procuradores da Organização para o Desenvolvimento Social e 
Cidadania – ORDESC, nos termos dos instrumentos de mandato juntados às peças 
295/297 do presente expediente. 
Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 224341/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
INTERESSADO: JOÃO MARCOS GOMES 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 61/16 
Em cumprimento ao despacho nº 1274/15 (peça 13), encaminhe-se o feito à 
Diretoria de Contas Municipais (DCM) desta egrégia Corte de Contas, para ciência 
e manifestação. 
Após, retornem conclusos para decisão. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 521522/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
INTERESSADO: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, OSVALDO CARNELOSSO, 
DIEGO LUCAS WELTER, LÚCIO CLOVIS PELANDA, DANIEL BOFF DE 
OLIVEIRA SOUSA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 62/16 
Encaminhe-se o presente processo à Diretoria de Protocolo (DP), para que retifique 
a autuação, fazendo constar também como interessada a advogada Sra. PRISCILA 
STELA PEDROSO, advogada inscrita nos quadros da OAB/PR sob n.º 77.722. 
Após, retornem os autos à este Gabinete. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 412535/14 
ORIGEM: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 63/16 
1 – Defiro o pedido formulado na peça n.º 129 e concedo o prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias para apresentação de defesa/contraditório. 
2 – Após, independentemente de nova manifestação do interessado, encaminhem-
se os autos às unidades técnicas para parecer. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

PROCESSO Nº: 540853/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MARIA APARECIDA ROCHA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 311/15 
Considerando as manifestações pela legalidade e registro do ato concessivo de 
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Pensão Vitalícia, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do 
Ministério Público de Contas, 
DECIDO, 
1. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
o registro do ato concessivo de Pensão Vitalícia, consubstanciado no Decreto nº 
267/2009, publicado no “Umuarama Ilustrado” do Periódico nº 8732 de 17/11/2009, 
em favor de Maria Aparecida Rocha, CPF nº 023.588.879-60, esposa do ex-servidor 
falecido Oswaldo Fernandes Rocha. 
2. determinar, depois do trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) o registro do ato de inativação; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 946290/15 
ORIGEM: ESMERIA DE LOURDES SAVELI 
INTERESSADO: ESMERIA DE LOURDES SAVELI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1408/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito ao 
Relator da decisão recorrida, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos 
termos do artigo 477 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 946312/15 
ORIGEM: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1409/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo redistribuição do feito ao Relator 
da decisão recorrida, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos do 
artigo 477 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 839265/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, PAULO 
ROBERTO VASCONCELOS, RICARDO ROCHA DE REZENDE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1428/15 
Em face do contido na Instrução nº 6.541/15 - DICAP (peça 15), encaminhe-se o 
feito à Diretoria de Protocolo para que intime o Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, a fim de que se manifeste sobre aquele opinativo no prazo regimental de 
15 (quinze) dias. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 979342/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
INTERESSADO: JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1471/15 
I – Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao 
Município de Santo Antônio do Caiuá, na pessoa de seu atual gestor, sobre o 
suscitado na Instrução nº 4.909/2015, da Diretoria de Contas Municipais (peça 3). 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 982587/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, JOAO MATTAR OLIVATO, 
MARIALBA MAZITELI MAFRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1489/15 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Município de Cambará 
(peça 25), por mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 

PROCESSO Nº: 826127/14 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 

INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, GILBERTO 
GIACOIA, SERGIO ROBERTO LOURENCO LOSITO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1490/15 

Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Ministério Público do 
Estado do Paraná (peça 21), por mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, 

parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 

Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 991938/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
INTERESSADO: EDSON HUGO MANUEIRA 

ASSUNTO: ALERTA 

DESPACHO: 1491/15 

I – Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao 
Município de Sabáudia, na pessoa de seu atual gestor, sobre o suscitado na 

Instrução nº 5002/2015, da Diretoria de Contas Municipais (peça 3). 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 

Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 632479/08 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA CRUZ VOLPATO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1493/15 

Em face do contido no Parecer nº 7.680/15 (peça 93) do Ministério Público de 
Contas, determino a extração de cópia dos documentos que compõe as peças 

81,83 e 84 para autuação como Revisão de Proventos. 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para que intime o Município de 

Ourizona, na pessoa de seu atual gestor, para que efetue a complementação da 
documentação do processo instaurado como Revisão de Proventos no prazo 
regimental de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 999173/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
INTERESSADO: EDSON HUGO MANUEIRA 

ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1500/15 

I – Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao 

Município de Sabáudia, na pessoa de seu atual gestor, sobre o suscitado na 
Instrução nº 5.002/2015, da Diretoria de Contas Municipais (peça 3). 

II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
Publique-se. 

Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 852938/15 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE PONTA GROSSA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1503/15 

Tendo em vista o requisitado pelo Ministério Público do Estado do Paraná, com 
fundamento no art. 8o, § 1o da Lei no 7.347/1985[1], autorizo o acesso e a 

reprodução dos autos 85.020-0/15. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para emissão de ofício à 

autoridade requisitante. 
Publique-se. 

Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 

Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 
§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo 
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 
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PROCESSO Nº: 606166/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, JOSE MARIA FERREIRA, EVELY 
APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
SURDOS DE IBIPORA, ROGERIO ORLANDO DOS SANTOS, MARCOS 
APARECIDO SURMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3/16 
Considerando que o endereço da Sra. Evely Aparecida Candido Zeferino, constante 
do Ofício nº 6.568/15 (peça 16) é o mesmo encontrado nos registros da Receita 
Federal, conforme certificado pela Diretoria de Protocolo na Informação n° 
22.998/15 (peça 14) e, ainda, diante do retorno do ofício citatório, autorizo a citação 
da interessada por edital na forma do art. 381, § 2º do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 271370/12 

ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JETRO COLAÇO 
DE ANDRADE, ANTONIO DE BARROS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 5/16 
Considerando que os endereços dos senhores Antônio de Barros e Flávio Roberto 
Hermany, constantes dos Ofícios n.º 7.193/13 e 7.192/13 (peças 10 e 11), são os 
mesmos encontrados nos registros da Receita Federal, conforme certificado pela 
Diretoria de Protocolo na Informação n° 7.811/14 (peça 23) e, ainda, diante do 
retorno dos ofícios citatórios, autorizo a citação dos interessados por edital, na 
forma do art. 381, 2º do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
Esgotado o prazo do edital, com ou sem manifestação dos interessados, 
encaminhem-se os autos à DAT para análise da documentação juntada às peças 
19/20. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 214410/11 
ORIGEM: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA 
MÔNICA 
INTERESSADO: CÉLIA REGINA BARBOSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 7/16 

Considerando as manifestações uniformes do Ministério Público de Contas, pelo 
Parecer nº 11.154/15 (peça 52), e da Diretoria de Contas Municipais, nos termos da 
Informação nº 1.285/15 (peça 50), com fundamento no disposto pelo art. 398, §§ 1º 
e 4º do Regimento Interno, determino o encerramento deste processo. 
À Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 166203/11 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
INTERESSADO: MARINO PEREIRA DE CASTRO, VALDEZIR DE VICENTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 8/16 
Considerando o contido na Instrução no 184/15 - DEX e no Parecer no 5.363/15, do 
Ministério Público de Contas, autorizo a baixa da responsabilidade pecuniária de 
Marino Pereira de Castro, CPF 686.358.009-82, em relação ao item II do Acórdão 
no 4870/13 – Segunda Câmara, na forma do art. 514 do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para emissão da Certidão de Quitação 
de Débito e, posteriormente, à Diretoria de Execuções para registro. 
Efetuados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1o do Regimento 
Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 194467/09 
ORIGEM: PROJETO CURUMIM DE UBIRATÃ 
INTERESSADO: MARCIA MOREIRA DA SILVA VIEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 11/16 
Considerando o contido nas Instruções nos 464/14 e 465/14 - DEX e no Parecer no 
10.439/14, do Ministério Público de Contas, autorizo a baixa da responsabilidade 
pecuniária de Fabio de Oliveira D´Alécio, CPF no 600.760.209-59, em relação ao 
item II do Acórdão no 1758/11 – Primeira Câmara, e de Luciane Munhoz D´Alécio, 
CPF no 744.663.489-87, em relação ao item II do Acórdão no 1758/11 – Primeira 

Câmara, na forma do art. 514 do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para emissão das Certidões de Quitação 
de Débito e, posteriormente, à Diretoria de Execuções para registro. 
Efetuados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1o do Regimento 
Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1008027/15 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
INTERESSADO: MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE ICMS 
DESPACHO: 14/16 
Por intermédio do Ofício nº 760 - GAB/SEFA, o Excelentíssimo Senhor Secretário 
Estadual da Fazenda encaminha documentação pertinente à revisão dos índices da 
participação dos municípios paranaenses no produto da arrecadação do ICMS no 
exercício financeiro de 2016. 

A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação nº 10/2016, requer seja 
autorizado o apensamento destes autos aos do processo 76.216-5/15, de relatoria 
do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para análise e decisão única, haja vista 
tratarem de temas correlatos. 
Observo que o objeto do processo 76.216-5/15 consiste da homologação dos 
índices de participação dos municípios paranaenses, para o exercício financeiro de 
2016, do produto da arrecadação do ICMS e foi distribuído ao Conselheiro Artagão 
de Mattos Leão em 28/09/2015, conforme Termo de Distribuição constante da peça 
27 daqueles autos. 
Tendo-se em vista que os presentes autos tratam de petição relacionada ao 
recálculo da composição daqueles mesmos Índices, com fundamento no art. 340, § 
2º do Regimento Interno[1], determino o encaminhamento destes autos à Diretoria 
de Protocolo para redistribuição do feito ao Conselheiro Artagão de Mattos Leão, 
dado que configurada a sua prevenção para a matéria. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 340. A prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá ser arguida pelos membros do 
órgão colegiado, por qualquer das partes ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
até o início da sessão de julgamento. 
(...) 
§ 2º Na hipótese deste artigo, caso reconhecida a prevenção, o processo será distribuído ao 
Relator prevento, mediante compensação.  

 
PROCESSO N º: 8529/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ROQUE JORGE FADEL 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 25/16 
Observo que o senhor Roque Jorge Fadel tem peticionado nestes autos por 
intermédio de advogado constituído, conforme procuração à peça 41, fl. 2. 
Além disso, nota-se que consta como sendo o seu endereço residencial a Rua 
Joaquim da Silva Reis, nº 558, em Ibaiti, Paraná, diverso do qual foi encaminhado o 
ofício intimatório. 
Assim sendo, determino a intimação do interessado na pessoa de seu advogado, o 
senhor Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes. 
Com base no princípio da celeridade processual, considerando que a procuração 
data de 2007, determino, também, o envio de intimação para o seu endereço 
residencial. 
Restando novamente frustradas as tentativas de intimação, com fundamento no art. 
381, § 1º do Regimento Interno autorizo, desde já, a intimação por edital do senhor 
Roque Jorge Fadel. 
Decorrido o prazo do edital, com ou sem manifestação do interessado, remetam-se 
os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas para 
instrução e parecer. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 215778/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 28/16 
Conforme certificado pela Diretoria de Protocolo na Informação n° 5.759/14 (peça 
38) o endereço da Sra. Maria Aparecida de Souza Lima Bassi, constante do Ofício 
nº 9.579/13 (peça 34) é o mesmo informado pela intimada em contato telefônico. 
Após nova tentativa de intimação, via ofício, por meio da Informação n° 19.225/14 – 
DP (peça 41), a Diretoria informou que não houve retorno do aviso de recebimento 
(AR) do Ofício n° 14.656/14 (peça 40), tampouco da segunda via solicitada aos 
Correios. 
Diante do exposto, autorizo a citação da interessada por edital, na forma do art. 
381, § 2º do Regimento Interno. 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 701533/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA 
PROFETA ELIAS DE CURITIBA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CURITIBA, FERNANDO FRANCISCO DE GOIS, RODRIGO REIS NAVARRO, 
LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MARRY SALETTE DAL-PRÁ 
DUCCI, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 31/16 
Considerando as manifestações uniformes do Ministério Público de Contas pelo 
Parecer nº 2.689/15 (peça 6), e da Diretoria de Análise de Transferências nos 
termos da Instrução nº 374/15 (peça 5), com fundamento no disposto pelo art. 398, 
§§ 1º e 4º do Regimento Interno, determino o encerramento deste processo. 
À Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 

Publique-se. 
Curitiba, 8 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 969177/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JABOTI 
INTERESSADO: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 42/16 
Considerando o contido na Instrução no 4.709/2015 da Diretoria de Contas 
Municipais e no Parecer nº 15.939/15 do Ministério Público de Contas, com 
fundamento no art. 59, § 1o, II da Lei de Responsabilidade Fiscal, determino: 
1. a expedição de ALERTA ao Poder Executivo do Município de JABOTI, na 
pessoa de seu Prefeito, o senhor VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA, por haver 
superado, no período encerrado em 30/06/2015, o limite de 90% com despesas 
com pessoal estabelecido pelo art. 20, III, “b” da Lei Complementar no 101/2000; 
2. o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para intimação do 
respectivo Poder Executivo, na pessoa de seu atual gestor, para que tome ciência 
deste ALERTA; 
3. na sequência, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais 
para fins do art. 286, § 3o do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 684083/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS NUNES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 15/16 
À peça 18, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal aponta que a admissão do 
interessado, analisada no Processo n.° 432741/12, encontra-se pendente de 
decisão por este Tribunal. 
Entretanto, tem-se que as admissões relativas ao referido Processo já foram 
julgadas pelo Acórdão n.° 3623/15 – Tribunal Pleno, que determinou o registro dos 
atos admissionais. 
Deste modo, retornem os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
análise da matéria. 
Curitiba, 11 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 150022/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 17/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 120, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 173237/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
RESPONSÁVEL: JOSE ROBERTO COCO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 18/16 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e, posteriormente, ao 
Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 629058/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 21/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 49, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 395960/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 22/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 55, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
_________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 628230/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 23/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 54, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
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documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 1117303/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 24/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 49, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 850527/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 25/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 85, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2016. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

PROCESSO Nº 646440/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARLI RIBEIRO DE 
SOUSA. 
DESPACHO 51/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 1004480/15 (peças processuais nº 045 e 046), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de janeiro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5/16 

PROCESSO N º : 1003505/15 

ASSUNTO : PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

ENTIDADE : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS FILHO 

INTERESSADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS FILHO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 14155/2015 

Por ordem do Eminente Presidente, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 

Despacho nº. 29/16-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 

12 de janeiro de 2016 

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 

Diretora Adjunta 

50.498-0 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 6/16 

PROCESSO N º : 761533/15 

ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A 

COMUNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, MOACIR LUIZ FROEHLICH, 

EULALIA CHAPLA PRIMON 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 13906/2015 

Por ordem do Eminente Presidente, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 

Despacho nº. 5121/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 

12 de janeiro de 2016 

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 

Diretora Adjunta 

50.498-0 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 

PROCESSO Nº: 238164/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

INTERESSADO: VALDONIR LUIZ WEIZENMANN 

DESPACHO Nº 72/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 

disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 

contido na Instrução nº 80/16 (peça processual nº 18), da Diretoria de Contas 

Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

 Valdonir Luiz Weizenmann – CPF 020.510.079-18 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

DCM, 8 de janeiro de 2016. 

- assinatura digital - 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 

Diretora 

Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 

nº 82.008-3 

Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
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PROCESSO Nº: 217035/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
INTERESSADO: ARY ALBERTI NETO 
DESPACHO Nº 73/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 77/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Ary Alberti Neto – CPF 697.245.719-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 

DCM, 8 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 270211/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CONGONHINHAS 
INTERESSADO: DIRLENE APARECIDA DE LIMA 
DESPACHO Nº 89/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 63/16 (peça processual nº 14), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Dirlene Aparecida de Lima – CPF 985.416.509-44 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 203654/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: AIRTON HERNANDES VERUSSA 
DESPACHO Nº 90/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 

disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 62/16 (peça processual nº 17), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Airton Hernandes Verussa – CPF 513.317.309-10 
 Miguel Ascencio Nabarro – CPF 241.889.729-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 

Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 

PROCESSO Nº: 224350/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO 
JORDÃO 
INTERESSADO: ANDERSON RAMOS VORNES 
DESPACHO Nº 91/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 74/16 (peça processual nº 16), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Anderson Ramos Vornes – CPF 060.096.479-59 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 273067/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
INTERESSADO: GLACIANO DE OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 92/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 79/16 (peça processual nº 11), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Izoclides José Clein – CPF 926.783.949-72 
 Glaciano de Oliveira – CPF 038.436.549-30 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 240584/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: CAIO VENANCIO PEREIRA PACHECO 
DESPACHO Nº 93/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 85/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Francisco Inacio Bezerra – CPF 396.885.009-25 
 Caio Venancio Pereira Pacheco – CPF 046.919.519-38 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
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PROCESSO Nº: 224406/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
INTERESSADO: IRANI FRANCISCO DA SILVA 
DESPACHO Nº 94/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 98/16 (peça processual nº 15), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 José Otacilio dos Santos – CPF 308.551.529-15 
 Irani Francisco da Silva – CPF 016.629.159-50 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 265285/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
INTERESSADO: DIEGO JURISCH 
DESPACHO Nº 95/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 91/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Dalci Vieira Berti – CPF 525.380.879-53 
 Diego Jurisch – CPF 078.610.319-18 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 
 
PROCESSO Nº: 264262/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE 
INTERESSADO: VILSON DE JESUS MATCIULEVICZ, MOACIR MAROSTICA 
DESPACHO Nº 96/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
3. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 89/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Vilson de Jesus Matciulevicz – CPF 407.570.059-34 
 Moacir Marostica – CPF 639.941.359-15 
4. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 

PROCESSO Nº: 218368/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SANTA MÔNICA 
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 97/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 107/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 Marcos José dos Santos – CPF 017.359.589-80 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 

DCM, 11 de janeiro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por VIVIANE MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA - Estagiária - Matrícula 
nº 82.008-3 
Conferido por LAILA LARA ANTONIASSI – Matrícula nº 81.963-8 

 
PROCESSO N º : 770415/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
OSNIL BUBLITZ 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 207/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 67/16-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 776200/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARILEY DE FATIMA ZANINI 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 208/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 187/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
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Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 878755/14 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : MARIA SHIRAHISHI TOMANAGA, JORGE SEBASTIAO DE 

BEM, SUELY HASS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 209/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 271/16-DICAP (peça 

nº 14), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 875551/14 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : RUI HIDEKAZU FURUKITA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 

SEBASTIANI, SUELY HASS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 210/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 274/16-DICAP (peça 

nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

PROCESSO N º : 1093668/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DENISE DO ROCIO JUROWSKI BENEDINE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 211/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 304/16-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 866668/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ILONE MARIA BOGO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 212/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 308/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 1094010/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 213/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 328/16-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 1093978/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NEUSA DE FATIMA ARAUJO MARTINS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 214/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 345/16-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 688182/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, CESAR BRAGA DE 
OLIVEIRA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 215/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 376/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 688204/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
REGIS PARANA MARTINS DE SIQUEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 216/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 377/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 35064/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

NEURILDA DE FATIMA MENDES TOMAZ 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 217/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 378/16-DICAP (peça 

nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 568032/15 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO : CLOVIS GENESIO LEDUR, ROSALIA PAGESKI FARIA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 218/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 392/16-DICAP (peça 
nº 26), intimando: 
- MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 55979/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARILENE SEIDEL SILVA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 219/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 397/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 227685/15 
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO : ALTAIR CASARIM, REGINA MASSARETTO BRONZEL 
DUBAY, CARLITO POVIDAIKO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 220/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 398/16-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º : 672034/15 

ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADO : ALTAIR CASARIM, REGINA MASSARETTO BRONZEL 

DUBAY, VERONICA DOS SANTOS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 221/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 399/16-DICAP (peça 

nº 13), intimando: 

- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 760081/15 

ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADO : ALTAIR CASARIM, LENIR DE OLIVEIRA SOARES WENNECK, 

REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 222/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 400/16-DICAP (peça 

nº 13), intimando: 

- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 
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PROCESSO N º : 929376/14 
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO : ALTAIR CASARIM, REGINA MASSARETTO BRONZEL 
DUBAY, LUCI APARECIDA ARAUJO VASSOLER 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 223/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 403/16-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 765659/14 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

REGINA LUCIA FRANGE MIZIARA DE OLIVEIRA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 224/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 404/16-DICAP (peça 

nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 54999/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CELINA TROIANO DE ALMEIDA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 225/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 411/16-DICAP (peça 

nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 54948/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : TEREZA APARECIDA DE ANDRADE LACHIMIA, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 226/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 414/16-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 766256/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : ARAMIS BLATNER, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 227/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 416/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 31271/15 
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO : ALTAIR CASARIM, DIRCE DOS SANTOS FERREIRA, REGINA 
MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 228/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 419/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 1088427/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SOLANGE DE FATIMA ANDRE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 229/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 417/16-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 686597/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ELMITA SIMONETTI PIRES 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 230/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 426/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 691310/14 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
GENICE DA SILVA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 231/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 430/16-DICAP (peça 

nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643472/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NEUSA MASO BARBOSA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 232/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 432/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 49707/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ALBERTO CARLOS DE CAMARGO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 233/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 437/16-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 11 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 1005494/15 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO : EDGAR SILVESTRE, PATRICIA ERICA HAMADA 
BONJIORNO, JOAO VITURIANO, VALERIA CRISTINA BORGES SEBASTIAO, 
RAPHAELA VITORIA SEBASTIAO VITURIANO, REBECA MARIA SEBASTIAO 
VITURIANO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 239/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 406/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 747952/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : NEULI TEREZINHA SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 240/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 444/16-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 748029/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
PAULO VALDEMAR CARNIEL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 241/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 448/16-DICAP (peça 

nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 748134/14 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

GESSE SANTIAGO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 242/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 453/16-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
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deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 1093773/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELISABETH LUZIA 
ALVIZI, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 243/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 458/16-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 1094230/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : INEZ SCHVOLLER DOS SANTOS, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 244/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 47716-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 135667/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CESAR DIOGO DE MORAIS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 245/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 485/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 688166/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

EMILIA NISHIMOTO BRAGA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 246/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 489/16-DICAP (peça 

nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643529/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
JACIRA RAZABONI 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 247/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 491/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
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deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 750260/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LORENA DE LIMA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 248/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 494/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643430/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LEONICE TEREZINHA BERTI MENDES 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 249/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 497/16-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 643391/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CARMO FOGACA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 250/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 500/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643561/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : APARECIDA IVONE CHINALHA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 251/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 508/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 135969/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ARI 
OSVALDO MENDES 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 252/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 513/16-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 



 

Divulgação: Quinta-Feira 

14 de janeiro de 2016 

Nº 1278 – 25 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643669/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DETLEF HARTWIG WAGNER 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 254/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 529/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 6510/16 
ORIGEM : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
INTERESSADO : ALTAIR JOSE ZAMPIER, NEIVA FATIMA BARBOZA, LUCIANE 
DIAS GONCALVES MATHIAS, CARLOS ANTUNES 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 255/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Pensão e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar a(s) 
diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 536/16-DICAP (peça nº 
12), intimando: 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 643731/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
VALDIR RUBBO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 256/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 538/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 881644/15 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADO : ANDERSON GABRIEL HOSHINO, JOAO MARIA CARVALHO 
DE OLIVEIRA, FRANCISCA CAROLINA DOS SANTOS PEICHO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 257/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 539/16-DICAP (peça 
nº 11), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 643758/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARCIA MARIA MENIM 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 258/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 540/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 



Divulgação: Quinta-Feira 

14 de janeiro de 2016 

Nº 1278 – 25 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 643820/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : LUIZ EDUARDO CASAGRANDE, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 259/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 541/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 644274/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SIMONE DO ROCIO VIEIRA SANCHES FERREIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 260/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 544/16-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 644568/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DILAIR TEREZINHA DA SILVEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 261/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 545/16-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 12 de janeiro de 2016. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 104/2016 
Dispõe sobre a delegação às unidades administrativas dos despachos iniciais de 
citação ou intimação para o exercício do contraditório e realização de diligências, e 
dá outras providências. 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, no uso das atribuições 
conferidas pelo arts. 32, I, §§ 7º e § 9º, 33, III, c/c o art. 197, todos do Regimento 
Interno do Tribunal, 
RESOLVE 
Art. 1º Na fase inicial da instrução processual os despachos de citação ou intimação 
dos interessados para o exercício do primeiro contraditório e a realização de 
diligências para a juntada de documentos obrigatórios ficam delegados às unidades 
administrativas, na forma do disposto no § 7º do art. 32, do Regimento Interno, 
consoante o disciplinado nos arts. 168, XIII, 351 e 380 a 384 do mesmo diploma. 
§ 1º Quando a parte ou interessado estiver representada por advogado, com 
poderes específicos para receber intimações, o ato eletrônico será realizado 
exclusivamente ao seu procurador, nos termos do § 3º, do art. 383, do Regimento 
Interno. 
§ 2º Os despachos citados no caput serão encaminhados para publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal, seguindo os autos imediatamente à Diretoria de Protocolo 
para comunicação aos sujeitos dos processos, nos termos regimentais. 
§ 3º Realizada a comunicação processual, havendo resposta protocolada no prazo 
ou o decurso do prazo sem envio de resposta, os autos serão encaminhados à 
unidade competente para instrução conclusiva, conforme parágrafo único do art. 
353, do Regimento Interno. 
§ 4º Protocolada a resposta extemporaneamente, os autos serão encaminhados ao 
Gabinete deste Conselheiro para juízo de admissibilidade, conforme o § 1º, do art. 
357, do Regimento Interno. 
§ 5º Restando infrutífera a citação ou a intimação por meio eletrônico ou por via 
postal, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para 
apreciação. 
Art. 2º Fica também delegada às unidades administrativas a apreciação dos 
pedidos de prorrogação de prazo para o exercício do primeiro contraditório e 
realização de diligências, incidentes nesses mesmos processos, desde que 
observadas as condições previstas no parágrafo único do art. 389, do Regimento 
Interno. 
Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo que não atenderem às 
condições do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno, serão 
encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação, conforme o § 10, 
do art. 32, do Regimento Interno. 
Art. 3º Ocorrendo a juntada de documentos complementares antes da realização da 
primeira instrução, deverá a unidade administrativa competente instruir o processo, 
sem prejuízo da indicação de eventuais atrasos em relação aos prazos 
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regulamentares. 
Art. 4° Ocorrendo a juntada de instrumento procuratório quando o processo estiver 
em poder da unidade para instrução, esta deverá expedi-lo à Diretoria de Protocolo, 
para inclusão do(s) nome(s) do procurador(es) na autuação, com a subsequente 
devolução à unidade que o expediu. 
Art. 5° Delega-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e à Diretoria de Contas 
Estaduais a determinação de apensamento de processos de admissão de pessoal, 
desde que tratem de complementações referentes ao mesmo concurso público ou 
teste seletivo e que ambos os expedientes encontrem-se regularmente distribuídos 
a este Conselheiro. 
Art. 6° Delega-se à Diretoria de Análise de Transferências a determinação de 
apensamento de processos de prestação de contas de transferência, desde que 
tratem de parcelas do mesmo ajuste e que ambos os expedientes encontrem-se 
regularmente distribuídos a este Conselheiro. 
Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 4 de janeiro de 2016. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº:-1005346/15 
ENTIDADE:-SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
INTERESSADO:-MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3/16 

Trata-se de ofício encaminhado pelo Secretário da Fazenda solicitando a 
prorrogação[1] da disposição funcional do servidor JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR, 
para ele continuar exercendo o cargo em comissão de Coordenador de Orçamento 
e Programação na Secretaria da Fazenda, até 31/12/2016, com ônus para o órgão 
de origem, mediante ressarcimento. 
Autorizo. Expeça-se a competente Portaria. 
À Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para anotação. 
Cumprido os expedientes, declaro o  
PROCESSO encerrado, com fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do Regimento 
Interno[2], devendo ele seguir à Diretoria de Protocolo – DP, para seu 
arquivamento[3]. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 4 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. A Portaria n. 148/15 – GP (Processo n. 781529/13) autorizou a prorrogação da cessão 
funcional do referido servidor até o período de 31 de dezembro de 2015. 

2. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
3. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº:-1977/16 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-CARLOS FERNANDO GOGOSZ 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-93/16 
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor inativo CARLOS FERNANDO 
GOGOSZ solicitando pagamento integral, em parcela única, do valor de 
indenização em pecúnia de licenças especiais não usufruídas - referentes aos seus 

5º, 6º e 7º quinquênios -, deferida pelo Acórdão n. 1303/15 da Primeira Câmara ( 
PROCESSO n. 1006450/14). O pagamento foi determinado por essa Presidência, 
nos termos da Portaria n. 908/15, que disciplinou a matéria, isto é, em 60 (sessenta) 
parcelas mensais, nos termos do Despacho n. 4624/15 – GP. 
O requerente argumenta que foi submetido à cirurgia de três pontes de safena e 
uma mamaria e que novos exames constataram a presença de um tumor maligno. 
Juntou prescrição médica, requisição de exames laboratoriais e laudo de exame. 
Na sua Informação n. 4/16, a Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP historiou o 
requerimento e destacou que pedido similar foi deferido, conforme PROCESSO n. 
101184/13. 
No entanto, preliminarmente ao exame do pedido, retorne o processado à Diretoria 
de Gestão de Pessoas – DGP, para que solicite ao requerente que complemente a 
documentação apresentada, no sentido de demonstrar a necessidade financeira 
diante do custeio do tratamento. 
Após, retorne. 
Gabinete da Presidência, 7 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

PROCESSO Nº:-1926/16 
ENTIDADE:-PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO:-PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
LONDRINA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-132/16 
Trata-se de Requerimento Externo originário da PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE LONDRINA, Ofício nº 1.888/2015, Procedimento 
MPF/PRM/LDA Nº 1.25.005.000595/2015-13, no qual solicita desta Presidência, “no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do presente ofício (i) 
informações sobre a conversão da Comunicação de Irregularidades em Tomada de 
Contas Especial, referente à execução, no âmbito federal, do Termo de 
Compromisso com o Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, através do Plano de Ações Articuladas - PAR/9543, 
firmado em 27/03/2013, com a mencionada Secretaria Estadual, relativo à obra da 
UNV (Unidade Nova) Colégio Estadual Willian Madi, no Município de Cornélio 
Procópio/PR, e (ii) outras informações que entender pertinentes, anexando, em 
todas as hipóteses, a documentação respectiva, de preferência gravadas em mídia 
(CD ou DVD)”. 
Encaminhe-se à 7ª Inspetoria de Controle Externo para informar. Após, retorne a 
esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 7 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-995569/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-VALDEMAR SUTY AFONSO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-137/16 
Trata-se de Requerimento Interno protocolado pelo servidor VALDEMAR SUTY 
AFONSO, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC – G/10, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, lotado na 7ª ICE, solicitando Abono de Permanência, 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, conforme disposto no artigo 
2º, da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
Nos termos da sua Instrução n. 221/15, a Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP 
concluiu que o servidor tem direito ao abono de permanência pleiteado. A Diretoria 
Jurídica – DIJUR também opinou no mesmo sentido, como expôs no seu Parecer n. 
07/16. 
Nesse passo, em atenção ao Convênio firmado com este Tribunal, oficie-se ao 
PARANAPREVIDÊNCIA. 
Em sequência, encaminhem-se o  
PROCESSO à Diretoria de Protocolo - DP para disponibilização de cópia destes 
autos digitais ao PARANAPREVIDÊNCIA, e, após, para que promova a sua 
autuação, como  
PROCESSO de servidor, e distribuição, nos termos do Parágrafo único, do artigo 
146, do Regimento Interno[1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 146. Os requerimentos subscritos por servidores do Tribunal de Contas, cuja pretensão verse 
sobre eventuais direitos advindos de sua condição funcional, serão submetidos à apreciação do 
Presidente, que poderá, nas hipóteses previstas neste Regimento, solicitar a prévia manifestação 

 
PROCESSO Nº:-9641/16 
ENTIDADE:-VARA CÍVEL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PROJUDI 
INTERESSADO:-VARA CÍVEL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PROJUDI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-138/16 
Trata-se de Requerimento Externo originário da VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO JOÃO DO TRIUNFO – PROJUDI, Ofícios nº 931/2015 e 938/2015, no qual 
comunica as sentenças proferidas nos autos das Ações de Improbidade 
Administrativa nºs. 0000690-71.2013.8.16.0157 e 0000557-29.2013.8.16.0157, que 
condenaram o réu JOANI FRANCISCO DA SILVA, dentre outras penalidades, ao 
impedimento de contratação com o Poder Público, por 05 anos (autos 0000690-
71.2013.8.16.0157) e 03 anos (autos 0000557-29.2013.8.16.0157). 
A Diretoria Jurídica, na Informação nº 7/16 (peça nº 3), sugere a adoção das 
seguintes providências: 
a) seja incluído, pela DEX, o réu JOANI FRANCISCO DA SILVA no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública, 
mantido por esta Corte, pelos prazos determinados pelas sentenças; 
b) seja oficiado o Juízo acerca do cumprimento das determinações; 
c) após, seja encerrado este Requerimento Externo pelo Presidente, segundo o 
Regimento Interno, art. 16, LVIII. 
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para a providência sugerida pela DIJUR, 
salientando quanto à necessidade de informação do trânsito em julgado das 
referidas sentenças. 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº:-660761/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-ALICE SORIA GARCIA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-139/16 
A servidora ALICE SORIA GARCIA, Analista de Controle – AC-I/07, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, lotada na DJB, apresentou requerimento solicitando a 
concessão de 10 (dez) dias de sua licença especial, referente ao seu 2º quinquênio 
de função pública, a ser usufruída no período do dia 07 a 16 de dezembro de 2015. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP emitiu a Informação n. 02/16, 
esclarecendo que a servidora completou seu 2º quinquênio em 27.05.2006 e que 
possui um saldo de 43 (quarenta e três) dias da licença especial correspondente. 
Registrou que o gestor não se opôs à licença e justificou que apesar do 
requerimento datar de 04 de dezembro ele chegou à unidade apenas no dia 18 do 
mesmo mês. 
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo deferimento do pedido, nos termos do seu 
Parecer n. 9/16. 
Defiro o pedido. Expeça-se a Portaria competente. 
Cumprido o expediente, declaro o  
PROCESSO encerrado, com fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do Regimento 

Interno[1], devendo ele seguir à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, para seu 
arquivamento, nos termos do Artigo 27 da Portaria n. 908/15[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Portaria n. 908/15. 
Art. 27. Após encerrados, os autos que tratem das matérias previstas nesta Portaria serão 
arquivados na Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 
PROCESSO Nº:-9692/16 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-141/16 
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná encaminhou a esta Corte cópia da 
decisão proferida no protocolo n. 0036288-46.2014.8.16.6000, que determinou o 
reenquadramento do Município de Ortigueira no regime geral de adimplemento de 
precatórios. 
A Diretoria Jurídica – DIJUR sugeriu a tramitação do expediente à Diretoria de 
Contas Municipais- DCM, para ciência da notícia e anotação e, após, o 
encerramento do processado – conforme Informação n. 8/16. 
Acolho o opinativo. Encaminhe-se o expediente à Diretoria de Contas Municipais – 
DCM. 
Após, não havendo diligências adicionais sugeridas pela unidade, determino o 
encerramento do processo, com fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do 
Regimento Interno[1], devendo ele ser arquivado junto à Diretoria de Protocolo – 
DP, na forma regimental[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº:-104184/15 
ENTIDADE:-9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO:-9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-142/16 
Trata-se de Requerimento Externo originário da 9ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Ofício nº 105/2015, Procedimento Administrativo nº 
0053.12.000358-6, no qual requisita informações sobre a regularidade da aplicação 
de recursos do FUNSAÚDE – Fundo Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, em 
relação aos exercícios anteriores a 2013, confirmando se foram identificadas 
irregularidades. 
A Diretoria de Contas Municipais, na Informação nº 292/2015 (peça nº 5), 
manifestou-se sobre o feito e relacionou os processos autuados na Casa. 
Os gabinetes dos Relatores dos feitos, nos Despachos constantes das peças nºs. 8, 
10, 11, 15, 19 e 20, autorizaram o acesso de cópias digitais dos seguintes 
processos: 
1) Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão – processos nºs. 637839/14 

e 664070/14; 
2) Gabinete do Auditor Cláudio Augusto Canha –  
3) PROCESSO nº 993678/14; 
4) Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro –  
5) PROCESSO nº 176981/10; 
6) Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – processos nºs. 
148234/14 e 1080680/14; 
7) Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral –  
8) PROCESSO nº 735648/15; 
9) Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista – processos nºs. 1017589/14 e 
255336/15 
Diante do exposto, adotem-se as seguintes providências: 
a) comunique-se ao Interessado; 
b) encaminhe-se este Requerimento à Diretoria de Protocolo para disponibilização 
ao Interessado de cópias digitais destes autos e dos autos indicados nos itens 1 a 6 
deste Despacho e, após, encerramento e arquivamento, nos termos do art. 16, 
LVIII[1] do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-1918/16 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLORADO 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLORADO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-143/16 
Retorna o expediente com a Informação n. 06/16 da Diretoria Jurídica – DIJUR. A 
unidade sugeriu o seu encerramento e ciência do Tribunal Pleno, nos termos do 
artigo 16, XXVI, do Regimento Interno[1], na hipótese desta Corte não possuir 
interesse em apresentar razões em face da decisão do Ministério Público Estadual 
de arquivamento do inquérito civil n. MPPR-0040.10.000032-8. 
O referido inquérito foi instaurado diante da decisão desta Corte que desaprovou as 
contas da Prefeita Municipal de Colorado, no exercício de 2002, conforme  
PROCESSO de Prestação de Contas Municipal n. 153505/03 – TCEPR. Observo 
que o citado protocolado é físico e que foi remetido ao Município de origem em 
2009. 
Desta forma, não existindo providências adicionais a justificar a tramitação do 

presente requerimento, determino o seu encerramento, com fundamento no artigo 

16, inciso LVIII, do Regimento Interno[2], devendo ele ser arquivado junto à 
Diretoria de Protocolo – DP[3]. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR.  
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: XXVI - dar ciência, desde logo, ao Tribunal Pleno dos expedientes de interesse geral 
recebidos dos Poderes do Estado ou de quaisquer outras entidades; 
2. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
3. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº:-766888/15 

ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO:-JOANIN SCREMIM DOS SANTOS 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO:-144/16 

Trata-se de pedido de indenização de licenças especiais não fruídas, formulado por 
Joanin Scremim dos Santos, servidor inativo deste Tribunal, aposentado em 
17/12/2014. 
De acordo com informação da Diretoria de Gestão de Pessoas (peça 3), o 
requerente não gozou as licenças especiais referentes aos seus segundo, terceiro e 
quarto quinquênios de exercício. 
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo “deferimento do pedido, para fins de 
converter em pecúnia as licenças especiais referentes aos 2º, 3º e 4º quinquênios 
de serviço público” (peça 4). 
Diante do exposto, em atenção ao princípio da vedação ao enriquecimento sem 
causa, à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,[1] aos diversos precedentes 
desta Corte de Contas[2] e à regulamentação da matéria contida na Portaria nº 
908/15, defiro o pedido, para o fim de indenizar o requerente pelas licenças 
especiais adquiridas (na forma do artigo 247 da Lei Estadual nº 6.174/70),[3] não 
fruídas, referentes aos seus segundo, terceiro e quarto quinquênios de exercício. 
Encaminhe-se: 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=7482&indice=1&totalRegistros=3
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I) à DGP, para cálculo do valor devido; 
II) à Diretoria de Finanças (DF), para verificação da disponibilidade orçamentária e 
financeira, bem como da observância do limite das despesas com pessoal 
estabelecido na Lei Complementar nº 101/2000, tendo em vista a grande 
quantidade de pedidos de indenização de férias e licenças especiais deferidos, que 
aguardam pagamento; 
III) inexistindo óbice apontado pela DF, à DGP, para pagamento, nos termos da 
Portaria nº 908/15. 
Caso não surjam novas questões a serem decididas por esta Presidência, encerre-
se o processo, com arquivamento dos autos na DGP. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Conforme Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 721.001/RJ e 
precedentes citados na ocasião. 
2. Por exemplo, Acórdãos nº 4175/15, 1743/15 e 875/15, todos do Tribunal Pleno. 
3. Art. 247. Ao funcionário estável que, durante o período de dez anos consecutivos, não se 
afastar do exercício de suas funções, é assegurado o direito à licença especial de seis meses, por 
decênio, com vencimento ou remuneração e demais vantagens. 
Parágrafo único. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, ao funcionário que a requerer, 
conceder-se-á licença especial de três meses, com todos os direitos e vantagens inerentes ao seu 
cargo efetivo. 

 
PROCESSO Nº:-1016895/15 
ENTIDADE:-FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO:-ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-145/16 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE CAMPO MOURÃO, Ofício nº 49/2015, no qual apresenta expedientes sobre o 
atendimento pelo Município a normas legais, para fins de cumprimento do disposto 
na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais, no Despacho nº 30/16 (peça nº 4), manifestou-se 
no sentido de não haver necessidade de tramitação e manifestação do Tribunal 
sobre o assunto, já que a finalidade do Requerimento para o Interessado é atingida 
pela comprovação da autuação nesta Casa, bastando o comprovante de entrega. 
Ao final, aquela Diretoria recomenda o encerramento do Requerimento, nos termos 
do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Diante do exposto, considerando a manifestação da referida Diretoria, encaminhe-
se este Requerimento à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, 
nos termos do art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-1001405/15 
ENTIDADE:-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA 
INTERESSADO:-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA 
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-146/16 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela SOCIEDADE EVANGELICA 
BENEFICENTE DE CURITIBA – Hospital Universitário Evangélico de Curitiba – 
HUEC, CNPJ nº 76.575.604/0002-09, por seus advogados, no qual requer o 
fornecimento do rol de processos em que faz parte, a fim de solicitar o 
cadastramento eletrônico de acesso aos autos. 
Encaminhe-se à Diretoria de Tecnologia da Informação para informar. Após, retorne 
a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº:-933865/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-SORAIA DO ROCIO MARTINS SELI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-147/16 
Em razão da decisão constante no Despacho n. 92/16-GP, encaminhe-se o 
expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para controle do prazo 
recursal. 
Não havendo manifestação da parte interessada, com fundamento no artigo 16, 
inciso LVIII, do Regimento Interno[1], declaro desde logo o expediente encerrado, 
devendo ele ser arquivado junto à referida unidade, conforme artigo 27 da Portaria 
n. 908/15[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Portaria n. 908/15. 
Art. 27. Após encerrados, os autos que tratem das matérias previstas nesta Portaria serão 
arquivados na Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 
PROCESSO Nº:-933830/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-SERAFIM CHARNESKI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-148/16 
Em razão da decisão contida no Despacho n. 24/16-GP, encaminhe-se o 
expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para controle do prazo 
recursal. 
Não havendo manifestação da parte interessada, com fundamento no artigo 16, 
inciso LVIII, do Regimento Interno[1], declaro desde logo o expediente encerrado, 

devendo ele ser arquivado junto à referida unidade, conforme artigo 27 da Portaria 
n. 908/15[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Portaria n. 908/15. 
Art. 27. Após encerrados, os autos que tratem das matérias previstas nesta Portaria serão 
arquivados na Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 
PROCESSO Nº:-960340/15 
ENTIDADE:-HELINA CORTES SANTOS DONDEO 
INTERESSADO:-HELINA CORTES SANTOS DONDEO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-149/16 
I. Trata-se de pedido formulado por HELINA CORTES SANTOS DONDEO[1], para 
pagamento de auxílio funeral, em razão do falecimento[2] do seu esposo CARLOS 
DONDEO JUNIOR, servidor inativo deste Tribunal. Para tanto, juntou[3] as cópias 
da sua carteira de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como 
as do servidor falecido, da certidão de óbito, da certidão de casamento, do 
provento, e das notas fiscais emitidas em seu nome referente às despesas com o 
serviço de funeral. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP[4] informou que o servidor falecido havia 
tomado posse e entrado em exercício de suas funções de 2º Procurador Fiscal em 
26 de fevereiro de 1962 (Decreto n. 6695/62) e que se aposentou em 07 de 
dezembro de 1966 (Decreto n. 3229/66). Anotou que na hipótese do pedido ser 
deferido, a requerente tem a receber o valor bruto de R$28.947,54 (vinte e oito mil 
novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). Alertou para 
verificar a necessidade de recolhimento do Imposto de Renda. 
Em seguida, a Diretoria Jurídica – DIJUR emitiu o Parecer n. 11/16[5] opinando pelo 
deferimento do pedido, pois preenchidos os requisitos legais, quando destacou que 
a verba não está sujeita à tributação do Imposto de Renda por seu caráter 
indenizatório. 
II. O Estatuto do Servidor do Estado do Paraná (Lei Estadual n. 174/70), em seu 
artigo 205, previu que Ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter feito 
despesas em virtude do falecimento do funcionário, será concedido, a título de 
funeral, a importância correspondente a um mês de remuneração ou provento. E, 
no §2º do referido dispositivo estabeleceu que O pagamento será efetuado à vista 
da apresentação do atestado de óbito pelo cônjuge ou pessoa a cujas expensas 
houver sido efetuado o funeral, ou procurador legalmente habilitado. 
Observo que o pedido da interessada cumpriu todos os requisitos exigidos na lei, 
merecendo seu deferimento. 
Sobre o alerta da Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP para o recolhimento do 
Imposto de Renda, com razão a oposição da Diretoria Jurídica – DIJUR. 
Está consolidado neste Tribunal o entendimento pela não incidência do imposto de 
renda sobre a verba pleiteada[6]. O auxílio funeral corresponde ao valor da última 
remuneração do servidor falecido e têm caráter indenizatório, pois visa o 
ressarcimento a quem custeou o sepultamento. Inclusive, veja-se que o seu 
pagamento é destinado ao cônjuge ou à pessoa que comprovar ter assumido as 
despesas referentes ao funeral. 
III. Face ao todo exposto, defiro o pagamento do auxílio funeral à requerente, 
correspondente ao valor apontado pela Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, sem 
retenção de Imposto de Renda. 
À Diretoria de Finanças – DF, para adoção das providências cabíveis. 
Após, cumprida a decisão, determino o encerramento do processo, com 
fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[7], devendo o 
expediente seguir à Diretoria de Protocolo – DP, para seu arquivamento[8]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
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IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Viúva do servidor falecido. 
2. Falecido em 21.10.2015, conforme cópia da Certidão de Óbito, à peça n. 02. 
3. À peça n. 02. 
4. Informação n. 01/16 - DGP à peça n. 05. 
5. Peça n. 05. 
6. Como referências, os processos n. 11823/15, 92840/15, 409953/15, 160688/15, n. 479150/14, 
n. 248910/13, n. 72657/13 e n. 64289-0/12.  
7. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
8. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº:-9781/16 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-154/16 
Trata-se de protocolo realizado pela interessada TANIA MARA WESTARB, 
trazendo extensa documentação, a qual ela julgou relevantes para o 
encaminhamento dos processos elencados na Certidão n. 23365/15 deste Tribunal. 
No entanto, para que a interessada possa atingir seu objetivo de informar nos 
processos de seu interesse, o protocolo dos documentos afins deve ser realizado 
perante cada expediente. 
Deste modo, determino o encerramento do processo, com fundamento no artigo 16, 
inciso LVIII, do Regimento Interno[1], devendo o expediente seguir à Diretoria de 
Protocolo – DP, para seu arquivamento[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº:-10163/16 

ENTIDADE:-ADHERBAL FORTES DE SÁ JUNIOR 

INTERESSADO:-ADHERBAL FORTES DE SÁ JUNIOR 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-163/16 

Considerando a informação encaminhada pela Diretoria de Jurisprudência e 

Biblioteca à Coordenadoria-Geral nesta data, por e-mail, dando conta de que o 

requerente compareceu à biblioteca deste Tribunal e obteve as informações 
necessárias à sua pesquisa, resta atendida a finalidade do presente expediente, de 

modo que o declaro encerrado. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-745872/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO:-ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO:-185/16 

Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material n.º 3400 da Diretoria de Tecnologia da 
Informação, solicitando as necessárias providências para iniciar procedimento 
licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, tipo menor preço global, com 
vistas à “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de proteção elétrica UPS, da 
marca APC, bem como para fornecimento de baterias para substituição em 
manutenção destes equipamentos, quando necessárias.” (peça 20). 
Justificou a unidade solicitante que a contratação é de “fundamental importância 
para a continuidade de acesso aos processos eletrônicos, sem riscos de perda de 
informação ou de indisponibilidade dos processos digitais”, nos seguintes termos 
(peça 13): 
As UPSs (Uninterruptible Power Supply) são equipamentos destinados a fornecer 
energia emergencial instantaneamente em caso de queda da fonte principal, dando 
segurança no fornecimento temporário de energia elétrica aos equipamentos 
centrais nos datacenters (CPDs) do TCEPR. Não é admissível, de forma alguma, a 
queda de energia elétrica nos equipamentos que processam e armazenam dados e 
autos digitais, sob pena de graves danos e perda de dados dos processos, além da 
interrupção do trabalho dos funcionários por vários dias até a recuperação da 

integridade do sistema. 
O TCEPR possui geradores para suprir energia elétrica aos Datacenters nos 
momentos de falha no fornecimento, no entanto as UPSs são necessárias, pois 
geradores não fornecem energia instantaneamente. Precisam de alguns minutos 
após detectarem a falha de fornecimentos para estabilizarem a geração. Nestes 
minutos são as UPSs que mantém a rede e o datacenter do TCEPR em 
funcionamento. 
Atualmente o TCEPR possui cerca de 14 UPSs da marca APC, estando a maior 
parte fora do período de garantia e manutenção. Justifica-se então, a necessidade 
da aquisição de serviço de manutenção deste parque de equipamentos, nos 
possibilitando manter a confiabilidade dos mesmos. 
Esta aquisição é de fundamental importância para a continuidade de acesso aos 
processos eletrônicos, sem riscos de perda de informação ou de indisponibilidade 
dos processos digitais. 
De acordo com os orçamentos efetuados (peças 06/08), o preço máximo global foi 
fixado em R$ 203.700,30 (duzentos e três mil, setecentos reais e trinta centavos), 
conforme descrito no item 3.1 do edital (peça 20, fl. 04). 
Autorizada a tramitação do expediente, a Diretoria de Licitações e Contratos emitiu 
informação, na qual indicou a modalidade licitatória e o fiscal e fiscal substituto do 
contrato (Informação n.º 159/15, peça 11). 

A Diretoria de Finanças, por meio da Informação n.º 293/15 (peça 18), atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR n.º 93/2015. 
A Diretoria Jurídica considerou corretas a modalidade pregão eletrônico e a 
definição do critério de julgamento, nos termos do Parecer n.º 818/15 (peça 19). 
Ainda, a unidade reputou necessária a complementação do termo de referência, 
“justificando a adoção das estimativas apresentadas em relação ao objeto do 
pregão que se deslinda”, bem como sugeriu correções na minuta do edital e do 
contrato. 
Encaminhados os autos à Diretoria de Licitações e Contratos, a unidade técnica 
informou que procedeu às alterações indicadas pela assessoria jurídica (Informação 
n.º 226/15, peça 21). 
A Diretoria de Tecnologia da Informação, por sua vez, prestou os esclarecimentos 
solicitados, consoante a Informação n.º 177/15 (peça 22). 
Em nova manifestação, a Diretoria Jurídica reiterou a necessidade de adequações 
formais nas minutas do edital e do contrato e concluiu que estas “encontram-se de 
acordo com os preceitos legais aplicáveis à espécie desde que com as devidas 
correções materiais propostas” (Parecer n.º 1/16, peça 23). 
Por fim, a Controladoria Interna, mediante a Informação n.º 1/16 (peça 24), atestou 
que foram observadas as questões procedimentais. 
É o relatório. 
O objeto enquadra-se como bem ou serviço comum, sendo cabível a modalidade 
pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 37[1], inciso V, §5º, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07. Consoante o Parecer n.º 818/15-DIJUR (peça 19), “a 
modalidade pregão eletrônico mostra-se adequada ao caso, bem como a definição 
do critério de julgamento pelo menor preço global.”. 
Em relação às minutas do edital e do contrato, estas foram aprovadas pela Diretoria 

Jurídica, em conformidade com os artigos 38[2], parágrafo único, da Lei Federal n.º 

8.666/93, e 40[3], inciso I, alínea “f”, da Lei Estadual n.º 15.608/07, uma vez que 

atendidas as formalidades legais aplicáveis à espécie (Parecer n.º 1/16, peça 23). 

Nesse ponto, acolho as sugestões da assessoria jurídica de correções nas minutas 
apresentadas, as quais deverão ser efetuadas pela Diretoria de Licitações e 
Contratos. 
Ainda, adoto as justificativas da Diretoria de Tecnologia da Informação quanto às 
estimativas e aos quantitativos do objeto, de acordo com a Informação n.º 177/15 

(peça 22), bem assim a indicação de fiscal e fiscal substituto do contrato constante 

na Informação n.º 159/15-DLC (peça 11). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 16[4], inciso XLV, do Regimento 

Interno, autorizo a realização da licitação na modalidade pregão, forma eletrônica, 
tipo menor preço global, com vistas à “Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 

proteção elétrica UPS, da marca APC, bem como para fornecimento de baterias 

para substituição em manutenção destes equipamentos, quando necessárias”, pelo 
preço máximo global de R$ 203.700,30 (duzentos e três mil, setecentos reais e 

trinta centavos). 

À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências necessárias à realização 

do certame, observando-se o Parecer n.º 1/16-DIJUR. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 

manifestação, segundo o trâmite definido na Instrução de Serviço n.º 51/2013, 

Anexo IV. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 37. São modalidades de licitação: (...) 
V - pregão; (...) 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
2. Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
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assessoria jurídica da Administração. 
3. Art. 40. A licitação iniciar-se-á com a abertura de processo administrativo devidamente autuado, 
protocolado e numerado, devendo observar e registrar o seguinte: 
I - fase interna, compreendendo: (...) 
f) parecer jurídico; 
4. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: (...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 

 
PROCESSO Nº:-868907/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-JOSLEY MARI THOMAZONI PESSOA SILVA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-192/16 
Trata-se de pedido de indenização de licença especial não fruída, formulado por 
Josley Mari Thomazoni Pessoa Silva, servidora inativa deste Tribunal, aposentada 
em 2012. 
De acordo com informação da Diretoria de Gestão de Pessoas (peça 3), a 
requerente não gozou a licença especial referente ao seu sexto quinquênio de 
exercício. 
A Diretoria Jurídica opinou pelo “deferimento do pedido, para fins de converter em 
pecúnia a licença especial referente ao 6º quinquênio de serviço público” (peça 4). 
Diante do exposto, em atenção ao princípio da vedação ao enriquecimento sem 
causa, à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,[1] aos diversos precedentes 
desta Corte de Contas[2] e à regulamentação da matéria contida na Portaria nº 
908/15, defiro o pedido, para o fim de indenizar a requerente pela licença especial 
adquirida (na forma do artigo 247 da Lei Estadual nº 6.174/70),[3] não fruída, 
referente ao seu sexto quinquênio de exercício. 
Encaminhe-se: 
I) à DGP, para cálculo atualizado do valor devido; 
II) à Diretoria de Finanças (DF), para verificação da disponibilidade orçamentária e 
financeira, bem como da observância do limite das despesas com pessoal 
estabelecido na Lei Complementar nº 101/2000, tendo em vista a grande 
quantidade de pedidos de indenização de férias e licenças especiais deferidos, que 
aguardam pagamento; 
III) inexistindo óbice apontado pela DF, à DGP, para pagamento, nos termos da 
Portaria nº 908/15. 
Caso não surjam novas questões a serem decididas por esta Presidência, encerre-
se o processo, com arquivamento dos autos na DGP. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Conforme Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 721.001/RJ e 
precedentes citados na ocasião. 
2. Por exemplo, Acórdãos nº 4175/15, 1743/15 e 875/15, todos do Tribunal Pleno. 
3. Art. 247. Ao funcionário estável que, durante o período de dez anos consecutivos, não se 
afastar do exercício de suas funções, é assegurado o direito à licença especial de seis meses, por 
decênio, com vencimento ou remuneração e demais vantagens. 
Parágrafo único. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, ao funcionário que a requerer, 
conceder-se-á licença especial de três meses, com todos os direitos e vantagens inerentes ao seu 
cargo efetivo. 

 
PROCESSO Nº:-817970/15 

ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO:-ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 

DESPACHO:-195/16 

Por meio do Despacho n.º 5201/15 (peça 42), determinei a remessa dos autos à 
Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo para “atualizar as especificações 

técnicas do objeto, efetuar nova pesquisa de mercado e realizar os demais atos que 

julgar pertinentes, com vistas à nova realização do certame”, destinado à aquisição 

de veículos automotivos novos por este Tribunal, bem como “providenciar, junto à 
Comissão constituída para a avaliação de veículos desta Corte de Contas, a 

reavaliação dos veículos que serão entregues em dação em pagamento”. 

A unidade técnica manifestou-se pela Informação n.º 2/16-DMAA, apresentando 

sugestões de alteração no instrumento convocatório, nova avaliação dos veículos e 
orçamentos (peças 44/46). 

Diante disso, remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para as 

providências necessárias, devendo-se, após, seguir o trâmite estabelecido no 

Anexo IV da Instrução de Serviço n.º 51/2013. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PROCESSO Nº:-467316/13 
ENTIDADE:-ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A DE CURITIBA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-200/16 
Trata-se de requerimento externo encaminhado pela empresa Elevadores Atlas 
Schindler S.A., por meio do qual apresenta relatório de não conformidades e solicita 
providências deste Tribunal. 

A Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo, mediante a Informação n.º 50/14 

(peça 03), destacou que as solicitações foram atendidas. 

Posteriormente, a unidade informou que foi realizada nova vistoria, sendo 

constatado o pleno atendimento aos quesitos então apontados. Assim, recomendou 

o encerramento e o arquivamento do  

PROCESSO (Informação n.º 123/15, peça 05). 

Diante disso, considerando o atendimento aos quesitos apresentados pela 

empresa, e não havendo diligências adicionais, determino o encerramento do 

processo, nos termos do artigo 16[1], inciso LVIII, do Regimento Interno, e seu 

arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 12 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: (...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº:-956725/15 

ENTIDADE:-PROCESSOR INFORMATICA 

INTERESSADO:-PROCESSOR INFORMATICA 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-202/16 

Trata-se de requerimento externo encaminhado pela empresa Processor 

Informática S/A, por meio do qual apresenta “pedido de reconsideração” e pleiteia a 

“revisão” do Contrato n.º 30/2014, firmado com esta Corte, com base no equilíbrio 

econômico-financeiro. 

Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica para manifestação. 

Após, voltem. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 12 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

Portarias 
 

PORTARIA N° 2/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar n.º 113/2005; pelo art. 16, XLVI, 

alínea “i, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo n.º 

1005346/15-TC, resolve 

AUTORIZAR 

a prorrogação da cessão funcional do servidor JOÃO LUIZ GIONA JÚNIOR, 

Matrícula n. º 51.354-7, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível G, 

Referência 03, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador de Orçamento e Programação junto à Secretaria de 

Estado da Fazenda, de acordo com o artigo 157 e seu Parágrafo único da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e com o artigo 100 do Regimento Interno, no exercício 

de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2016, com ônus para a origem, mediante 

ressarcimento, ficando ciente o servidor de que não haverá progressão funcional 

enquanto perdurar a cessão, exceto por antiguidade, nos termos do artigo 29 da Lei 

n.º 15.854/08. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 4 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 13/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 

nº 660761/15-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro 

de 1970, à servidora ALICE SORIA GARCIA, matrícula nº 50.974-4, ocupante do 

cargo de Analista de Controle, AC, Nível I, Referência 07, do Quadro de Pessoal 

deste Tribunal, 10 (dez) dias de sua licença especial, referente ao seu 2º (segundo) 

quinquênio de função pública, completado em 27 de maio de 2006, para ser 

usufruída no período de 07 a 16 de dezembro de 2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 8 de janeiro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
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PORTARIA N° 17/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, JOÃO 
HALBERTO BALDUINO MACIEL, Matrícula 51.575-2, ocupante do cargo de 
Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 08, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal para exercer o cargo em comissão de Diretor, Símbolo DAS-2, com as 
vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014, a partir 
de 29 de dezembro de 2015. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 
980/15, disponibilizada no DETC nº 1255 de 30 de novembro de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 18/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XXXVII do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 960536/15, resolve 
DESIGNAR 
os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados para 
realizarem, em atenção ao Despacho nº 4302/15 do Gabinete da Presidência, 
AUDITORIA junto ao Município de Bela Vista do Paraíso e Instituto Corpore para o 
Desenvolvimento da Qualidade de Vida, referente aos exercícios de 2010 a 2015. 

Servidor Matrícula Cargo 

ALLAN SANTANA DE VASCONCELLOS 51.591-4 Analista de Controle 

DENIS FLORENTINO 51.861-1 Analista de Controle 

LUCAS JASTROMBEK 51.875-1 Analista de Controle 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 19/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, c/c o disposto 
no artigo 16, inciso XLVI, alínea “b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido 
no Procedimento Administrativo nº 5638/16, resolve  
CANCELAR 
a gratificação pelo exercício da função de Gerente de Almoxarifado, junto à 

Diretoria de Administração do Material e do Patrimônio, concedida a SAULO 

APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 517488, a partir de 5 de janeiro de 2016, 

ficando revogada, em consequência, a Portaria nº 852/13, disponibilizada no DETC 

nº 711 de 26 de agosto de 2013. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 20/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Procedimento 

Administrativo nº 1002797/15, resolve  

CANCELAR 
a partir de 18 de dezembro de 2015, a percepção da gratificação de função de 

Adjunto, prevista no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 17.423/12, concedida à Tathyane 

Faix Pordeus, matrícula nº 51.476-4. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 

176/13, disponibilizada no DETC nº 565 de 23 de janeiro de 2013, apenas no que 

diz respeito à concessão de gratificação de função de adjunto à referida servidora. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 21/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 
conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 5638/16, resolve  
CONCEDER 
a SAULO APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 51.748-8, Analista de Controle do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista 

no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
8.863, de 20 de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Adjunto junto 
à Diretoria de Administração de Material e de Patrimônio, a partir de 5 de janeiro de 
2016.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 22/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 
conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Ofício nº 2, 
de 6 de janeiro de 2016, da Diretoria de Tecnologia da Informação e no 
Procedimento Administrativo nº 12697/16, resolve  
CONCEDER 
a  GEROLINO MENDES DE MOURA, matrícula nº 50.863-2, Técnico de Controle 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação pelo exercício de 

encargos especiais prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 17.423/12, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de dezembro de 2012, pelos trabalhos de 
Plantonista realizados junto à Diretoria de Tecnologia da Informação. Fica 
revogada, em consequência, a Portaria nº 256/13, publicada no DETC nº 584 de 22 
de fevereiro de 2013, mediante a qual se conferiu a referida gratificação ao servidor 
Franklin Felipe Wagner.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 23/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 
conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Ofício nº 3, 
de 6 de janeiro de 2016, da Diretoria de Contas Municipais e no Procedimento 
Administrativo nº 8815/16, resolve  
CONCEDER 
a SANDI KUTIANSKI, matrícula nº 51.564-7, Analista de Controle do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação pelo exercício de encargos 
especiais prevista no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de dezembro de 2012, pelos trabalhos realizados 
junto ao Núcleo SIM-AM na Diretoria de Contas Municipais, a partir de 18 de janeiro 
de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 12 de janeiro de 2016. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2016 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de proteção elétrica UPS, da 
marca APC, bem como para fornecimento de baterias para substituição em 
manutenção destes equipamentos, quando necessárias. 
DATA DE ABERTURA: 28 de janeiro de 2016, às 10h00, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 28 de janeiro de 2016, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 203.700,30 (duzentos e três mil e setecentos reais e trinta 

centavos).  
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h59 

horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações 

do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Outras informações pelo e-

mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2016 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 

77.996.312/0001-21. CONTRATADA: TRANSOLIDO TRANSPORTES DE 

RESIDUOS LTDA - ME, CNPJ/MF Nº 01.240.760/0001-39. ACÓRDÃO N° 6269/15 

– Tribunal Pleno, PROTOCOLO N° 628302/15 – Pregão Eletrônico n.º 18/2015.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução do serviço de 
coleta, transporte, tratamento e destino final de 35.200 (trinta e cinco mil e 
duzentos) litros de lixo orgânico, reciclável, rejeitos e não contaminados por mês, 
fazendo a coleta de 1.600 (mil e seiscentos) litros 05 (cinco) vezes por semana no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
VALOR: Valor mensal estimado de R$ 2.215,84 (dois mil, duzentos e quinze reais e 
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oitenta e quatro centavos) e Valor Total de R$ 53.180,16 (cinquenta e três mil, 
cento e oitenta reais e dezesseis centavos) para um período de 24 (vinte e quatro) 
meses.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 33.90.39.78 – Limpeza e Conservação.  
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2016. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Paraná, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por igual 
período, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei Geral 
de Licitações e art. 103, inciso II da Lei Estadual 15.608/2007. 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 42/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – CNPJ/MF n.º 
77.996.312/0001-21 e CONTRATADA: Almaq Equipamentos para Escritórios 
LTDA. - CNPJ/MF n° 84.968.874/0001-27. Processo nº 1043894/14. 
AUTORIZAÇÃO: Acórdão n.º 6090/15 – TP, de 10/12/2015. DATA DE 
ASSINATURA: 17/12/2015. OBJETO: repactuação do contrato, com base na 
previsão existente na Cláusula 8.1 do Contrato nº 42/2012 e nas justificativas 
apresentadas pela empresa contratada, passando a vigorar os seguintes valores: 
R$ 0,036 para as páginas preto e branco, no formato A4 de papel, 75g/m² e R$ 
0,311 para as páginas color em formato de papel A4, 75g/m² . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão à conta da dotação orçamentária 
33.90.39.17 (Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos), do 
Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme FIR nº 86/2015. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas convencionadas no Contrato n.º 
42/2015. 
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